
1 
 

 

Ficha RVD- 2L  

Avaliação de risco para situações de violência doméstica  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Instruções 
 

Para cada um dos 20 itens assinale a opção que melhor corresponde à situação de 

violência doméstica que está a ser participada. Para cada item assinale apenas uma 

opção: Sim ou Não. 

 

Para a correta aplicação deste instrumento é fundamental que coloque todas as questões 

que constam da Ficha, tal como são apresentadas (mediante eventuais 

adaptações/introduções que considere úteis). Todas as respostas são de preenchimento 

obrigatório.  

 

Caso a questão não se aplique (NA) ou a resposta seja Desconhecida (D) utilize a opção 

existente para o efeito.  

 

Para cada um dos 20 itens da ficha encontra um espaço onde deverá ser inserida 

informação mais detalhada que identifique aspetos atenuantes/agravantes do risco. 

 

No Manual de Apoio à aplicação desta Ficha de Avaliação encontra informações mais 

pormenorizadas sobre a sua aplicação. 

 

 

 

 

A presente ficha de avaliação de risco (RVD- 2L) pretende apoiar a intervenção dos 

elementos das Forças de Segurança na análise do nível de risco existente nas situações 

de violência doméstica (VD), fator essencial para a promoção da segurança das vítimas.  

Trata-se de um instrumento para ser aplicado à vítima (questões feitas à vítima) 

aquando de uma reavaliação do nível de risco (no âmbito do policiamento de 

proximidade ou investigação criminal). Em complemento às informações fornecidas pela 

vítima deverá ter em conta outros dados disponíveis (ex: informação técnica, informação 

de terceiros…). 

 Os resultados desta avaliação não são definitivos, a sua reavaliação é essencial, assim 

como a experiência do elemento policial que pode identificar outros fatores de risco que 

não estejam aqui contemplados. 
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                Ficha RVD- 2L1
  

I.  Tipo de aplicação:  1ª Reavaliação       2ª Reavaliação       3ª Reavaliação  

II. Contexto:  Investigação criminal        Policiamento de proximidade    
III. NUIPC:_________________  IV. Nº de registo/NPP:__________            V. Data atual:____________ 

 

 
SIM NÃO NA/D
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 Detalhe as respostas, identificando para cada item 
aspetos atenuantes/agravantes do risco 

1. O/A ofensor/a alguma vez usou 

violência física contra a vítima? 
        

    Há quantos anos ocorreu o 1 episódio:_________ 

 

 

 

2. O/A ofensor/a alguma vez usou 

violência física contra outros do 

agregado doméstico?
 
       

 

     Contra:  2.1 Crianças □     2.2 Outros familiares □       

                2.3 Animais domésticos □                                                   

3. O/A ofensor/a já tentou 

estrangular (apertar o pescoço), 

sufocar, afogar a vítima ou outro 

familiar? (incluir atos de “tortura 

física”- ex: queimar, atirar ácido) 

     

4. O/A ofensor/a já exerceu violência 

sexual sobre a vítima ou outro 

familiar?(ex: abuso, violação ou 

tentativas) 

     

5. Foi necessária atenção médica 

após alguma agressão e/ou as 

lesões comprometeram as 

atividades normais diárias da 

vítima ou as de outros familiares? 
(ex: trabalho/escola/tarefas domésticas) 

     

6. O número de episódios violentos 

e/ou a sua gravidade tem vindo a 

aumentar no último mês? 

     

 

 

 

7. O/A ofensor/a já utilizou/ameaçou 

usar algum tipo de arma
3
contra a 

vítima ou outro familiar ou tem 

acesso fácil a arma de fogo?        

 

    7.1 Utilizou □      7.2 Ameaçou utilizar □    

7.3 Acesso fácil (arma de fogo) □ 

8. Acredita que o/a ofensor/a seja 

capaz de a/o matar ou mandar 

matar (está convicta de que ele/a 

seja mesmo capaz)? (Colocar esta 
pergunta apenas à vítima) 

     

9. O/A ofensor/a já tentou ou 

ameaçou matar a vítima ou outro 

familiar? 

       

    9.1 Indique quem foi alvo dessa(s) tentativa(s) ou 

ameaça(s) de morte:______ 

 

10. O/A ofensor/a persegue a vítima, 

intimidando-a intencionalmente, 

demonstra ciúmes excessivos e 

tenta controlar tudo o que a vítima 

faz? (ex.: através de SMS; entrando na 

residência/trabalho da vitima e/ou 

familiares sem consentimento destes) 

     

                                                             
1
 Substituir na formulação das questões a palavra “vítima” pelo nome da mesma. 

2
 NA= Não se aplica;   D= Desconhecido 

3 Previstos no regime jurídico das armas e suas munições. 
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11. O/A ofensor/a revela instabilidade 

emocional/psicológica e não está a 

ser acompanhado/a por 

profissional de saúde ou não toma 

a medicação que lhe tenha sido 

receitada? 

 

     

12. O/A ofensor/a já tentou ou 

ameaçou suicidar-se? 

 
 

     

 

 

 
 

 

13. O/A ofensor/a tem problemas 

relacionados com o consumo de 

álcool, ou outras drogas (incluindo 

as que impliquem receita médica), 

dificultando uma vida diária 

normal (no último ano)? 

     

14. O/A ofensor/a já foi alvo de 

queixas criminais anteriores? (ex: 

detenção de arma proibida, entrada em 

lugar vedado ao público, 

ameaças/agressões a terceiros …) 

     

15. O/A ofensor violou ordem do 

tribunal destinada a proteger a 
vítima? (ex: proibição de 

contactos/afastamento da residência da 

vítima…) 

     

16. O/A ofensor/a tem problemas 

financeiros significativos ou 

dificuldade em manter um 

emprego (no último ano)? 

 

     

17. Existe algum conflito relacionado 

com a guarda/contato dos filhos? 

     
 

 

 

 

18. A vítima separou-se do/a 

ofensor/a, tentou/manifestou 

intenção de o fazer (nos 
últimos/próximos 6 meses)? 

 
 

    18.1 Separou-se □       18.2 Tentou □       

18.3 Manifestou intenção de o fazer □ 

19. A vítima ou alguém do agregado 

familiar tem necessidades especiais 
(ex: em função de doença física ou 

mental, idade avançada, deficiência, 

dependência de álcool/drogas…) e/ou 

não tem apoio de terceiros (família, 
amigos, vizinhos, colegas, instituição de 

apoio…)?         

    19.1 Necessidades especiais □  

19.2 Sem apoio de terceiros □ 

20. A vítima está grávida ou teve um 

bebé nos últimos 18 meses? 

     

 

 

 

 

Total       
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FONTES 

21. Assinale a(s) fonte(s) de informação utilizadas para realizar esta avaliação de risco: 
 Vítima - Informação fornecida pela vítima 

  Terceiro(s)-  Informação fornecida por testemunha(s), familiar(es), vizinho/a(s),conhecido/a(s) 

  Agressor/a - Informação fornecida pelo/a alegado/a agressor/a 

 Informação técnica - Observação/Constatação do elemento policial, declaração/informação de entidade 

(ex: declaração médica)… 

 

21.1Se assinalou alguma fonte de informação para além da vítima, indique qual e em 

que item(ns)______________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

COTAÇÃO FINAL  (Baixo-Médio-Elevado) 

 

 
Indicações para cotação: 1) Se NA/D >10 = Médio até nova avaliação; 2) Se Sim ≥ 50% das respostas válidas = Elevado; 3) Se Sim ≥ 25% e <50% 

das respostas válidas = Médio; 4) Se Sim <25% das respostas válidas = Baixo. Respostas válidas = Total de Sins e Nãos. 

 

22. Utilize este espaço para registar outros fatores que considere de especial risco nesta situação 

concreta (ex.: vítima tem novo companheiro/a ou pretende reconciliar-se com ofensor/a; data do julgamento/leitura da 

sentença marcada; ofensor/a: referiu ter a “honra manchada”, parece ter como único “objetivo de vida” voltar a viver com a 
vítima, impede vítima de contactar com outras pessoas, já sequestrou a vítima, tem posição privilegiada/poder na comunidade 
que possa condicionar a vítima/terceiros, depende economicamente da vítima, conhece nova morada da vítima; presença de 
violência emocional/psicológica “intensa”; eventuais sinais de “desespero/saturação” na vítima que indiciem que esta pode vir 
a assassinar ofensor/a ou suicidar-se; questões culturais/religiosa; criança sinalizada na CPCJ por anterior situação de 
violência; idoso/a com roupa desadequada para a época do ano, falta de higiene, má nutrição… ). 

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________ 

23. Tendo em conta a informação recolhida e a sua experiência profissional, que nível de risco 

atribui a este caso? 

 Baixo         Médio    Elevado 

 

24. Caso o nível de risco atribuído não corresponda às indicações fornecidas, por favor, 

explicite o que determinou a sua opção por outro nível de risco:   
 

______________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 
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MEDIDAS ADOTADAS E ALTERAÇÕES DESDE A ÚLTIMA AVALIAÇÃO DE RISCO 

 

25. Medidas já adotadas: 
 

 Foi proposta ao MP medida de coação ao/à ofensor/a 

 Detenção do/a ofensor/a 

 Reforçou-se junto da vítima a importância de considerar a hipótese de se afastar do ofensor/a, 

recorrendo por exemplo a uma casa-abrigo, casa de familiar/amigo/colega da sua confiança nos 

primeiros dias (quando o ofensor/a não tenha sido detido) 

 Reforçou-se junto da vítima orientações de proteção pessoal (plano de segurança) 

 Sinalizou-se a vítima para Programa de Teleassistência 

 Referenciou-se a vítima para estrutura de apoio que encaminhe para casa-abrigo 

 Reforçou-se junto da vítima a transmissão de informação sobre recursos de apoio 

 Providenciou-se a apreensão de armas 

 Sinalizou-se criança(s) à CPCJ  

 Promoveu-se a retirada da(s) criança(s) (art.º 91.º da Lei 147/1999, de 1 de setembro) 

 Estabeleceram-se contactos periódicos com a vítima  

 Reforçou-se o patrulhamento junto do local da ocorrência/ residência da vítima/local de trabalho 

 Providenciou-se de modo a acompanhar a vítima para retirar bens de casa 

 Providenciou-se no sentido de acompanhar a vítima, quando solicitado, a locais como por ex.: 

tribunal, hospital, seg. social.  

 Outra(s)- quais?_____________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

26. Indique aqui a existência de quaisquer outras alterações na situação desde a última (re)avaliação 

de risco efetuada (ex: ofensor/a: foi-lhe aplicada medida de coação, está a frequentar programa de 

tratamento, mudou de residência; vítima: mudou de residência, prepara-se para sair de casa, reconciliou-
se com ofensor/a, foi para casa-abrigo, está a ser acompanhada por instituição de apoio, está com  

teleassistência, não colabora no inquérito, está grávida, tem novo parceiro, pôs em prática medidas para 

promover a sua segurança; perda/obtenção de emprego, nova agressão, mudanças de comportamento…). 

 
______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

 

AVALIADOR/A: 

 

Indique os seguintes dados: 

 

 27. Comando:__________________         28. Destacamento/Divisão: __________________ 

 29. Posto/Esquadra:______________        30. Matrícula: ____________ 
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DESPACHO  

 
 

31. Novas medidas a adotar: 
 

 Propor ao MP medida de coação ao/à ofensor/a 

 Verificar se se encontram reunidos os pressupostos para detenção do agressor/a fora de flagrante 

delito 

 Reforçar junto da vítima a importância de considerar a hipótese de se afastar do ofensor/a, 

recorrendo por exemplo a uma casa-abrigo, casa de familiar/amigo/colega da sua confiança nos 

primeiros dias (quando o ofensor/a não tenha sido detido) 

 Reforçar junto da vítima orientações de proteção pessoal (plano de segurança) 

 Sinalizar a vítima para Programa de Teleassistência 

 Referenciar vítima para estrutura de apoio que encaminhe para casa-abrigo 

 Reforçar junto da vítima a transmissão de informação sobre recursos de apoio 

 Providenciar a apreensão de armas (caso existam e ainda não tenham sido apreendidas) 

 Remeter a Ficha de avaliação de risco RVD-2L e Auto/aditamento para a investigação criminal 

 Sinalizar criança(s) à CPCJ  

 Promover a retirada da(s) criança(s) (art.º 91.º da Lei 147/1999, de 1 de setembro) 

 Remeter a Ficha de avaliação de risco RVD-2L e Auto/aditamento para as equipas de policiamento 

de proximidade 

 Estabelecer contactos periódicos com a vítima  

 Reforçar o patrulhamento junto do local da ocorrência/ residência da vítima/local de trabalho 

 Providenciar de modo a acompanhar a vítima para retirar bens de casa 

 Providenciar no sentido de acompanhar a vítima, quando solicitado, a locais como por ex. tribunal, 

hospital, seg. social.  

 Reavaliar o nível de risco até _____ dias após a presente avaliação                                                                                               
Elevado: até 7 dias (após 1ª reavaliação) ou até 14 dias (após 2ª reavaliação);  
Médio: até 30 dias (após 1ª reavaliação) ou até 60 dias (após 2ª reavaliação);  

Baixo: até 60 dias (após 1ª reavaliação) ou até 120 dias (após 2ª reavaliação). 

 

 

32. Outra(s) medidas/ Orientações específicas: 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

 

 

33. Superior hierárquico 

 

33.1 Matrícula:_____________    33.2 Categoria:_____________________ 


